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 SUBSECRETARIA DO TESOURO 
MUNICIPAL

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FI-
NANCEIRA - DEFIN

2013-0.075.091-6 - Atualização Monetária - Igreja Univer-
sal do Reino de Deus - A vista dos elementos do presente, nos 
termos das Portarias SF/SUTEM 2/2015 e SF 287/07 e do artigo 
25 da Lei 14.125/2005, conceda-se a atualização monetária 
referente à devolução de IPTU do contribuinte 172.038.0052-1 
NR-02 do exercício de 2008 (parcelas 06 a 10) e NR-02 dos 
exercícios de 2009 e 2010 em 18/07/2016 através do DAT nº 
41.816.837.

2014-0.249.007-7 - Atualização Monetária - Edim Comer-
cial e Imobiliária Ltda - A vista dos elementos do presente, nos 
termos das Portarias SF/SUTEM 2/2015 e SF 287/07 e do artigo 
25 da Lei 14.125/2005, conceda-se a atualização monetária 
referente à devolução de IPTU do contribuinte 052.078.0108-2 
NR-01 dos exercícios de 2013 e 2014 em 22/07/2016 através do 
DAT nº 42.095.404.

2014-0.349.898-5 - Atualização Monetária – Alter Rosset - 
A vista dos elementos do presente, nos termos das Portarias SF/
SUTEM 2/2015 e SF 287/07 e do artigo 25 da Lei 14.125/2005, 
conceda-se a atualização monetária referente à devolução de 
IPTU do contribuinte 066.177.0001-5 NR-02 do exercício de 
2014 em 22/07/2016 através do DAT nº 42.155.074.

 LICENCIAMENTO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SEL.G
PORTARIA CONJUNTA SEL/SMDU/SEHAB Nº 04/2016
A Secretária Municipal de Licenciamento, o Secretário Mu-

nicipal de Desenvolvimento Urbano e o Secretário Municipal de 
Habitação, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 111 e 112 da 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor Estraté-
gico do Município de São Paulo – PDE, a respeito da Cota de 
Solidariedade;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer rotinas e 
disciplinar o cumprimento da Cota de Solidariedade por meio 
de depósito em conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano 
– FUNDURB, inclusive na forma parcelada, de acordo com as 
disposições dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 56.538, 23 de 
outubro de 2015,

RESOLVEM:
I. Estabelecer as condições para o cumprimento da Cota 

de Solidariedade por meio de depósito em conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano - FUNDURB, nos seguintes termos:

1. Durante a análise do pedido de Alvará de Aprovação ou 
Alvará de Aprovação e Execução de Edificação de empreendi-
mento de grande porte, nos termos dos artigos 111 e 112 da 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, o proprietário do imóvel 
deverá definir a forma de cumprimento das obrigações da Cota 
de Solidariedade.

2. Na hipótese de opção pelo depósito em conta do Fundo 
de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB, o proprietário deverá 
formalizar o Termo de Opção e Declaração de Ciência de que 
a emissão do Certificado de Conclusão de Edificação, mesmo 
parcial, dependerá da comprovação do depósito do valor total 
correspondente à Cota de Solidariedade, conforme modelo 
Anexo I desta Portaria.

3. O deferimento do pedido de Alvará de Execução, de 
Alvará de Aprovação e Execução ou de qualquer outro alvará 
que autorize a execução de edificação dependerá das seguintes 
providências:

a) cálculo do valor da Cota de Solidariedade a ser deposita-
do na conta do FUNDURB, correspondente a 10% do valor total 
do terreno calculado conforme Cadastro de Valor do Terreno 
para fins de Outorga Onerosa, devendo na hipótese do em-
preendimento envolver mais de um imóvel, prevalecer o maior 
valor de metro quadrado dos imóveis envolvidos no projeto;

b) notificação do interessado para efetuar o depósito na 
conta para Habitação de Interesse Social junto ao FUNDURB, 
cuja guia de recolhimento será emitida pela Supervisão de Pro-
cessos e Documentos – SGAF 3, com o Código item de serviço 
nº 603.04 e vencimento em 30 (trinta) dias após sua emissão, 
desde que no mesmo ano do cálculo do valor total da Cota de 
Solidariedade. Na hipótese do depósito não se efetivar no ano 
em que houve o cálculo, somente deverá ser emitida nova guia 
se ocorrer a atualização do valor da Cota de Solidariedade de 
acordo com o Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outor-
ga Onerosa do ano de seu vencimento;

c) junção ao processo de cópia do comprovante do depó-
sito na conta do FUNDURB correspondente a 100% do valor 
devido ou, se forem atendidas as condições estabelecidas no 
item I.4 desta Portaria, correspondente a 50% do valor devido;

d) verificar a quitação do pagamento do valor mencionado 
no item I.3, alínea “c”, desta Portaria, junto ao Sistema de Con-
sultas de Pagamentos disponibilizado pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Desenvolvimento Econômico – SF.

4. O proprietário poderá efetuar o pagamento da Cota 
de Solidariedade de forma parcelada desde que, antes de 
deferimento do alvará que autorize a execução de edificação, 
apresente:

a) cópia do comprovante de depósito em conta do FUN-
DURB de 50% do total do valor correspondente à Cota de 
Solidariedade;

b) Termo de Compromisso de Pagamento Parcelado do va-
lor restante da Cota de Solidariedade devidamente formalizado, 
conforme modelo Anexo II desta Portaria.

4.1. O pagamento poderá ser em até 5 parcelas, iguais, 
mensais e sucessivas, sendo que a primeira parcela vencerá no 
prazo de 90 dias da publicação do despacho de deferimento do 
alvará que autorize a execução da edificação.

4.2. O valor das parcelas vincendas será atualizado de 
acordo com o Cadastro de Valor de Terreno para fins de Outor-
ga Onerosa do ano de seu vencimento.

4.3. Os valores depositados na conta do FUNDURB não 
serão reembolsados seja a que título for.

II. A ausência do cumprimento das providências atribuídas 
ao interessado no item I desta Portaria implicará no indefe-
rimento do pedido de alvará ou certificado de conclusão, e 
cassação do documento emitido.

III. Dos alvarás e certificados emitidos deverão cons-
tar as ressalvas relativas às condições estabelecidas nos 
artigos 111 e 112 da Lei nº 16.050, 31 de julho de 2014, 
e nesta Portaria.

IV. Após o pagamento integral do valor devido da Cota de 
Solidariedade, o processo em que foi emitido o Alvará de Apro-
vação, o Alvará de Aprovação e Execução ou o Alvará de Execu-
ção de edificação, será encaminhado à SMDU e à SEHAB para 
anotações pertinentes, anteriormente ao seu arquivamento.

V. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAULA MARIA MOTTA LARA
Secretária Municipal de Licenciamento
FERNANDO DE MELLO FRANCO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
JOÃO SETTE WHITAKER FERREIRA
Secretário Municipal de Habitação

 REPUBLICAÇÃO EM FUNÇÃO DE INCORREÇÕES
RECURSOS JULGADOS
Recurso de Revisão 6017.2015/0002339-5
Recorrente: FAZENDA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO
Recorrido: CANHEDO BEPPU ENGENHEIROS ASSOCIA-

DOS LTDA
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.679.543-5 e ISS/

AII 6.679.558-3.
EMENTA: Recurso de Revisão 6017.2015/0002339-5
ISS - SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL - SISTEMÁTICA DE 

RECOLHIMENTO TRIMESTRAL NÃO AFASTA A INCIDÊNCIA 
MENSAL DO ISS - APLICAÇÃO DO ARTIGO 150, § 4º, DO CÓ-
DIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL PARA CONTAGEM DO PRAZO 
DECADENCIAL - PRECEDENTES DAS CÂMARAS REUNIDAS - RE-
CURSO DE REVISÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Recurso de Revisão 6017.2015/0002339-5
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Conselheiros das CÂMARAS REUNIDAS do Conselho Municipal 
de Tributos:

A Câmara decidiu, por maioria (15x8), CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO do recurso, nos termos do voto do Con-
selheiro Marcos Minichillo de Araújo (Relator), subscrito pelo 
Conselheiro Maurício Hiroyuki Sato (Vice-Presidente), pela Con-
selheira Fátima Pacheco Haidar, pelo Conselheiro Marcio Cesar 
Costa, pelo Conselheiro Murilo Galeote, pela Conselheira Débo-
ra Grubba Lopes, pela Conselheira Simone Costa Chagas, pelo 
Conselheiro Paulo Roberto Andrade, pelo Conselheiro Alexander 
Gustavo Lopes de França, pelo Conselheiro Marcelo Muratori, 
pelo Conselheiro Ruy Brito Nogueira Cabral de Morais, pelo 
Conselheiro Sergio Gordon, pela Conselheira Shirley Fernandes 
Marcon Chalita, pelo Conselheiro Silvio Luis de Camargo Saiki e 
pelo Conselheiro Alexandre Barbosa de Lima.

Voto vencido apresentado pelo Conselheiro Anselmo Zilet 
Abreu (Presidente), subscrito pela Conselheira Luciana Xerfan 
Maranhão de Mello (Presidente), pela Conselheira Ana Apareci-
da Sampaio Manzutti, pela Conselheira Sheila Cristina Tâmbara 
Giannasi, pela Conselheira Ana Jenn Mei Shu Azevedo, pelo 
Conselheiro Agostino Ferrari, pelo Conselheiro Lucio Masaaki 
Yamazato e pelo Conselheiro Ricardo Cheruti.

Ausente o Conselheiro Manuel Eduardo Cruvinel Machado 
Borges.

Realizou sustentação oral o Representante Luis Alexandre 
Calixto.

Resumo do julgamento:
ISS/AII 6.679.543-5: Retificar
ISS/AII 6.679.558-3: Retificar

 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
PORTARIA SF/SUREM nº 19, de 27 de julho de 2016.
Altera a Portaria SF/SUREM n° 12, de 29 de abril de 2016.
CONSIDERANDO a necessidade da implantação da DES-IF 

- Declaração Fiscal de Instituições Financeiras para o incremen-
to da arrecadação tributária;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, de 
coordenação e de acompanhamento dos trabalhos relativos ao 
sistema da DES-IF; e

CONSIDERANDO a necessidade de finalização do projeto 
e sua entrada em produção ainda no exercício de 2016,

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° Fica prorrogado o prazo para conclusão do Grupo 

de Trabalho da Declaração Fiscal de Instituições Financeiras – 
DES-IF até 31 de outubro de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO, COBRANÇA E 
PARCELAMENTO

 DIVISÃO DE LANÇAMENTO COBRANÇA E 
PARCELAMENTO – DICOP

CONFIRMAÇÃO DE PAGAMENTO DA PARCELA 01 DO 
PPI 2.651.600-4.

PROCESSO, INTERESSADO, CPF e DECISÃO.
2016-0.097.698-7, ARNALDO DOS SANTOS, 

754.866.368-49.
NADA A DEFERIR em relação ao pedido do contribuinte 

com CPF 754.866.368-49 para confirmação do pagamento da 
parcela 01 paga em 14/12/2015 do PPI 2.651.600-4 porque o 
referido pagamento já consta no sistema do PPI.

 DIVISÃO DO SIMPLES NACIONAL E DIPAM

 DIVISÃO DO SIMPLES NACIONAL
PROCESSO – INTERESSADO – CCM/CNPJ – ASSUNTO 

– DESPACHO
2011-0.056.243-1 – INTERCOPY ASSESSORIA E SERVI-

ÇOS LTDA - CNPJ 66.659.301/0001-30 CCM; 9.906.563-0 
Termo de Exclusão do Simples Nacional – Exercício 2016

I – Com fundamento nos artigos 29 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos artigos 75 e 76 da Re-
solução CGSN nº 94/2011 e na Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 24/2007, fica a pessoa jurídica acima identificada, bem como 
suas filiais, excluída do Simples Nacional, por incorrer na(s) 
seguinte(s) situação(ões):

1. A partir de 01/02/2010, por não emissão reiterada de 
documento fiscal de prestação de serviço, formalizada por meio 
dos seguintes autos de infração; AII 67.216.153, AII 67.216.366, 
AII 67.216.269, AII 67.216.307 e AII 67.217.427 (art. 29, XI da 
LC nº123/2006 e art. 76, IV, j, da Res. CGSN Nº94/2011; §1º e 
§9º do art. 29 da LC nº123/2006 e do §6º do art 76 da Res. 
CGSN nº94/2011);

II – O interessado poderá impugnar a exclusão no prazo de 
30 dias a partir da publicação do presente termo, nos termos da 
instrução normativa SF/SUREM numero 24, de 23 de outubro 
de 2007.

 DIVISÃO DO SIMPLES NACIONAL
PROCESSO – INTERESSADO – CCM/CNPJ – ASSUNTO 

- DESPACHO
6017.2015/0001776-0 – PERI SERVIÇOS DE COMUNI-

CAÇAO LTDA – 57.185.621/0001-04 – 9.401.870-7 - Termo 
de Exclusão do Simples Nacional – Exercício 2016 

I - Com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar n° 
123/2006, nos artigos 75 e 76 da Resolução CGSN n° 94/2011 
e na IN SF\SUREM nº 24/2007, fica a pessoa jurídica acima 
identificada excluída do Simples Nacional, por incorrer na (s) 
seguinte (s) situação (ões):

A partir de 01/07/2013, por não emissão reiterada de 
documento fiscal de prestação de serviço, no período de 
02/2013 e 07/2013, formalizada por meio do AII 67.230.466 
(art. 29, XI da LC nº 123/2006 e art. 76, IV, j, da Res. CGSN nº 
94/2011; §1º e §9º do art. 29 da LC nº 123/2006 e do §6º do 
art. 76 da Res. CGSN nº 94/2011);

II - O interessado poderá impugnar a exclusão nos termos 
do Decreto Municipal nº 50.895, de 1º de outubro de 2009.

2016-0.116.719-5 JOAO PAULO LUNARDELLI
DEFERIDO
DEFERIDO. ACEITO OS DADOS DECLARADOS, NOS TERMOS 

DO PARAGRAFO 2 DOART. 95 DO DECRETO 52.884/2011 - ATU-
ALIZADO O LANCAMENTO DO CONTR IBUINTE 088.210.0008-
7, NOS EX. DE 08 A 11/2015, CONFORME DTCO E CERTIFICADO 
DE CONCLUSAO, POSTERIORMENTE DESDOBRADO NOS LOTES 
FISCAIS 0033-8 A 0038-9 EX. 12/2015, CONFORME DATA DE 
INSTITUICAO DE CONDOMINIO. AGUARDAR NOVAS NLS A 
PARTIR DE 08/2015.

2016-0.116.734-9 CELSO HIROSE LEITE
DEFERIDO
DEFERIDO. ACEITO OS DADOS DECLARADOS, NOS TERMOS 

DO PARAGRAFO 2 DOART 95 DO DECRETO 52.884/2011 - EN-
GLOBADOS OS CONTRIBUINTES 0023- 1 / 0038-1, CRIANDO O 
LOTE FISCAL 0069-1, EX. DE 03 A 11/2015, CONFORME DTCO E 
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO, POSTERIORMENTE DESDOBRA-
DO NOS LOTES FISCAIS 0070-3 A 0091-6, EX 12/2015, CON-
FORME DATA DE INSTITUIÇÃO DE CONDOMINIO AGUARDAR 
NOVAS NLS A PARTIR DE 03/2015.

2016-0.116.888-4 NORMA REGINA PINOTTI
DEFERIDO
DEFERIDO. ACEITO OS DADOS DECLARADOS, NOS TERMOS 

DO PARAGRAFO 2 DOART. 95 DO DECRETO 52.884/2011 - ATU-
ALIZADO O LANCAMENTO DO CONTR IBUINTE 088.210.0030-
3, NOS EX. DE 06/2015 A 03/2016, CONFORME DTCO E CER-
TIFICADO DE CONCLUSAO, POSTERIORMENTE DESDOBRADO 
NOS LOTES FISCAIS 0039-7 A 0043-5, EX. 04/2016, CONFORME 
DATA DE INSTITUICAODE CONDOMINIO. AGUARDAR NOVAS 
NLS A PARTIR DE 06/2015.

2016-0.117.998-3 SAMUEL LIBORIO DOS SANTOS
INDEFERIDO
INDEFERIDO NA FORMA REQUERIDA. NÃO ACEITO OS DA-

DOS DECLARADOS,NOS TERMOS DO PARAGRAFO 2 DO ART.95 
DO DECRETO 52.884/2011-PEDIDO INDEVIDAMENTE EFETUA-
DO PARA O CONTRIBUINTE 014.006.0200-9, POR TRATAR-SE 
DO ATUAL 122.101.0120-3.DESDOBRADO DE OFICIO NOS 
LOTES FISCAIS 0121-1 A 0260-9, EX. 11/2015, CONFORME 
DATA DE INSTITUIÇÃO DE CON DOMINIO E VENCIMENTO DA 
1 PARCELA DO EX. DE 2015. AGUARDAR NOVAS NLS A PARTIR 
DE 11/2015.

 DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
COADM

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAN-
CEIRA - DIEOF

2016-0.110.856-3
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007 APROVO, a prestação de contas do 
processo de adiantamento nº 2016-0.110.856-3, em nome 
de LUIZ ROBERVAL GARRIDO RARIZ, referente ao período de 
01/06/2016 a 30/06/2016, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).

 CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS
 PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA 

JULGADORA
Data: 3 de agosto de 2016 Hora: 09h30
Local: Conselho Municipal de Tributos - Sala de Sessão 1
346ª Sessão Ordinária
PA: 6017.2015/0002147-3
Recorrente: PRICEWATERHOUSECOOPERS CORPORATE 

FINANCE & RECOVERY LTDA
CCM: 3.194.959-2
CNPJ: 05.487.514/0001-37
Advogado(s): Dr(a) Fernando Loeser (OAB 120.084) Subse-

ção (SP); Dr(a) Luciana Nini Manente (OAB 130.049) Subseção 
(SP); Dr(a) Paloma Melzer Silva (OAB 306.924) Subseção (SP).

Relator: Caio Augusto Takano
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.580.869-0, ISS/

AII 6.580.870-3, ISS/AII 6.580.871-1, ISS/AII 6.580.872-0, ISS/
AII 6.580.873-8, ISS/AII 6.580.874-6, ISS/AII 6.580.875-4, ISS/
AII 6.580.876-2, ISS/AII 6.580.877-0, ISS/AII 6.580.878-9, ISS/
AII 6.580.879-7, ISS/AII 6.580.880-0, ISS/AII 6.582.757-0, ISS/
AII 6.587.815-9, ISS/AII 6.606.469-4, ISS/AII 6.606.470-8, ISS/
AII 6.606.472-4, ISS/AII 6.606.473-2, ISS/AII 6.606.475-9, ISS/
AII 6.606.476-7, ISS/AII 6.606.477-5, ISS/AII 6.606.478-3, ISS/
AII 6.606.479-1, ISS/AII 6.606.480-5, ISS/AII 6.606.482-1, ISS/
AII 6.606.483-0, ISS/AII 6.606.499-6, ISS/AII 6.619.277-3, ISS/
AII 6.619.278-1, ISS/AII 6.619.279-0, ISS/AII 6.619.280-3, ISS/
AII 6.639.905-0, ISS/AII 6.639.906-8, ISS/AII 6.639.907-6, ISS/
AII 6.639.908-4, ISS/AII 6.639.909-2, ISS/AII 6.639.910-6, ISS/
AII 6.639.911-4, ISS/AII 6.639.912-2, ISS/AII 6.639.913-0, ISS/
AII 6.639.915-7, ISS/AII 6.639.925-4, ISS/AII 6.644.058-0, ISS/
AII 6.644.059-9, ISS/AII 6.644.060-2, ISS/AII 6.644.061-0, ISS/
AII 6.644.062-9, ISS/AII 6.644.063-7, ISS/AII 6.644.064-5, ISS/
AII 6.644.065-3, ISS/AII 6.644.066-1, ISS/AII 6.644.067-0, ISS/
AII 6.644.068-8, ISS/AII 6.644.069-6, ISS/AII 6.644.111-0, ISS/
AII 6.644.112-9, ISS/AII 6.672.915-7, ISS/AII 6.672.918-1, ISS/
AII 6.672.920-3, ISS/AII 6.672.922-0, ISS/AII 6.672.927-0, ISS/
AII 6.672.928-9, ISS/AII 6.672.929-7, ISS/AII 6.673.149-6, ISS/
AII 6.673.150-0, ISS/AII 6.673.151-8, ISS/AII 6.673.153-4, ISS/
AII 6.673.154-2, ISS/AII 6.673.155-0, ISS/AII 6.673.156-9, ISS/
AII 6.673.157-7, ISS/AII 6.673.158-5, ISS/AII 6.673.159-3, ISS/
AII 6.673.160-7, ISS/AII 6.673.161-5, ISS/AII 6.673.162-3, ISS/
AII 6.673.163-1, ISS/AII 6.673.164-0, ISS/AII 6.673.165-8, ISS/
AII 6.673.166-6, ISS/AII 6.673.167-4, ISS/AII 6.673.168-2, ISS/
AII 6.673.169-0, ISS/AII 6.673.170-4, ISS/AII 6.673.171-2, ISS/AII 
6.673.172-0 e ISS/AII 6.673.173-9

PA: 6017.2015/0003534-2
Recorrente: TEXEL ELETRONICA TEXTIL COM IND LTDA
CCM: 8.528.882-9
CNPJ: 51.742.583/0001-67
Advogado(s): Dr(a) Valdemir J Henrique (OAB 71.237) 

Subseção (SP).
Relator: Eun Joo Park
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.686.698-7
PA: 2015-0.303.688-6
Recorrente: MY PARK ESTACIONAMENTO LTDA
CCM: 4.127.354-0
CNPJ: 12.459.510/0001-00
Relator: Eun Joo Park
Créditos tributários recorridos: Sem crédito-Simples Na-

cional
PA: 2016-0.056.305-4
Recorrente: JOÃO ROBERTO DE CASTRO
CPF: 509.813.078-68
Relator: Iris Andrade Rodrigues
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 188.019.0006-

5 EXERCÍCIO 2009 NL 03 , IPTU/NL SQL 188.019.0006-5 EXER-
CÍCIO 2010 NL 03 e IPTU/NL SQL 188.019.0006-5 EXERCÍCIO 
2011 NL 03

PA: 2015-0.202.196-6
Recorrente: MARCIA APARECIDA GANANCIO SCOTT
CPF: 075.950.608-69
Relator: Murilo Galeote
Créditos tributários recorridos: IPTU/NL SQL 037.083.0329-

6 EXERCÍCIO 2015 NL 01

2015-0.187.462-0 MARLENE IGNACIO FREIRE
DEFERIDO
CANCELADO O CONTRIBUINTE EM QUESTAO POR DES-

DOBRO NOS ATUAIS 0040-8( N 015/15A ) E 0041-6( N 017 ) 
. EX. 08/2015.

2015-0.193.634-0 CAIO JUNQUEIRA NETTO
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO. CANCELADO O CONTRIBUINTE EM 

QUESTAO, QUE FOI DESDOBRADO NOS ATUAIS LOTES 0099-8 A 
0106-4, A PARTIR DE 08/2015.

2015-0.193.750-9 ALCIDES VENTUIN
DEFERIDO
CANCELADO O CONTRIBUINTE EM QUESTAO POR DES-

DOBRADO NOS ATUAIS 0038-1( N 162 ) E 0039-8 ( N 158 ) . 
EX 08/2014.

2015-0.198.355-1 ARMANDO DOS SANTOS VARELLA
INDEFERIDO
DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS APRESENTADOS VERI-

FICAMOS SER IMPROCEDENTE O PEDIDO.O LANÇAMENTO PELA 
SITUAÇÃO FATICA NÃO PODERA RESULTAREM DESDOBRO.

2015-0.207.264-1 HESA 167 INVESTIMENTOS IMOBI-
LIARIOS SPE LTDA

DEFERIDO
CANCELADO OS SQLS 016.147.0024-9 E 016.147.0255-1, 

POR ENGLOBAMENTO, NO ATUAL 016.147.0304-3, COM HESA 
167 INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS COMO PROPRIETARIA , 
EX. 01/2016.

2015-0.208.000-8 ANTONIA SERNADA BALOGH
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO. CANCELADOS OS CONTRIBUINTES EM 

QUESTAO, QUE FORAMENGLOBADOS NO LOTE 006-3, A PARTIR 
DE 01/2011.

2015-0.246.775-1 COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SAO PAULO METRO

DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO- ALTERAMOS O PROPRIETARIO PARA 

CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRO, CNPJ 
62.070.362/0001-06, EX. 01/2016.

2015-0.246.785-9 COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SAO PAULO METRO

DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO- ALTERAMOS O PROPRIETARIO PARA 

CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRO, CNPJ 
62.070.362/0001-06, EX. 01/2016.

2015-0.248.116-9 MARCIA CALIXTO ZEM
DEFERIDO
CANCELADO OS CONTRIBUINTES 084.073.0008-1, 0009-

8, 0021-7 E 0023-3, POR ENGLOBAMENTO NO LOTE 0027-6. 
PROVIDENCIAS ADOTADAS ATRAVES DO PROCESSO 2014-
0.335.530-0, A PARTIR DE 08/2014.

2015-0.257.128-1 ENCARNAÇAO CAVALHEIRO CA-
POCCI

INDEFERIDO
INDEFERIDO POR SER INTEMPESTIVO. NO MERITO, O INTE-

RESSADO NÃO ATENDEU CHAMADA REGULAR EFETUADA EM 
FLS.14, SENDO ALTERADO DE OFICIO AREA DE TERRENO PARA 
96M2 E TESTADA PARA CALCULO PARA 3,96M CONFOR ME 
MATRICULA DO RGI PARA JANEIRO/2016 EM DIANTE,E MAN-
TIDOS AREA CONSTRUIDA E USO RESIDENCIAL. AGUARDAR 
NOVAS NL'S PARA 2016.

2015-0.261.012-0 COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SAO PAULO METRO

DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO- ALTERAMOS O PROPRIETARIO PARA 

CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRO, CNPJ 
62.070.362/0001-06, EX. 01/2016.

2015-0.264.056-9 JOSE RUBENS CORDEIRO LEITE 
JUNIOR

DEFERIDO
ALTERADA A AREA CONSTRUIDA E A FRAÇÃO IDEAL DO 

CONTRIBUINTE, A PARTIR DE 11/2014.
2015-0.276.612-0 CONCESSIONARIA MOVE SAO PAU-

LO S/A
INDEFERIDO
PEDIDO INDEFERIDO. CONFORME AUTO DE IMISÃO NA 

POSSE, PROPRIETARIO ALTERADO PARA CONCESSIONARIA 
MOVE SÃO PAULO S.A., CNPJ 19.368.924/0001-73, EXERCICIO 
01/2016.FUNDAMENTO LEGAL:ARTS.32 E 123 DA LEI FEDERAL 
N.5.172/66(CTN).

2015-0.299.600-2 ALEX SANDRO MACIEL DANTAS
INDEFERIDO
INDEFERIDO. NÃO ACEITO OS DADOS DECLARADOS NA 

FORMA PEDIDA.,POSTO QUE O INTERESSADO NÃO ATENDEU 
CHAMADA REGULAR EFETUADA EM FLS.20, NÃO APRESEN-
TANDO OS DOCUMENTOS SOLICITADOS, PLANTA COMPLETA 
COM METRAGEM DE TODAS AS CONSTRUÇÕES EXISTENTES. 
ALTERADO INCIDENCIA PA RA PREDIAL COM AREA CONS-
TRUIDA ESTIMADA DE 750M2 CONFORME FATICA DESDE 
JANEIRO/2011.

2015-0.323.325-8 JOSE PEREIRA LOPES NETO
DEFERIDO
PEDIDO DEFERIDO. CANCELADO OS CONTRIBUINTES EM 

QUESTAO, QUE FORAM ENGLOBADOS NO LOTE 0320-0, EXER-
CICIO 09/2015 A 11/2015, E POSTERIORMENTE DESDOBRADO 
NOS ATUAIS LOTES 0321-9 A 0338-3, A PARTIR DE 12/2015.

2016-0.015.320-4 ADRIANA BESERRA CORDEIRO SOUZA
DEFERIDO
ATAUALIZDO O CADASTRO DO CONTRIBUINTE A PARTIR 

DE 01/2016.
2016-0.046.441-2 LUCIANA LARA ROSSE
DEFERIDO
EFETUADO O CANCELAMENTO DOS SQLS 088.268.0023-5, 

0040-5, 0064-3 E 0063-4 POR REMENBRAMENTO, NOS ATUAIS 
0065-0( MATRICULA 725727 ), 0066-9 ( MATRICULA 417778 E 
425728 ), 0067-7 ( MATRICULA 425729 E 191394 ) E 0068-5 ( 
MATRICULA 425725 ), EX. 01/2016.

2016-0.046.721-7 SIMONE LELIS DE QUEIROZ
DEFERIDO
ALTERADO A AREA CONSTRUIDA PARA 410 M2 REFE-

RENTE AO SQL 146.082.0004-5, NO PERIODO DE 12/2015 A 
02/2016. CANCELADO O SQL 146.082.0004-5 POR DESDOBRO 
NOS LOTES 0068-1 A 0075-4, EXERCICIO 03/2016. A AREA DE 
130 M2 REFERENTE AO TERRACO DESCOBERTO FOI RATEADA 
ENTRE ASCASAS CONFORME FRACAO IDEAL. AGUARDAR NO-
VAS CARTELAS PARA OS EXER CICIOS 2015 E 2016.

2016-0.090.320-3 PAULO SERGIO BERALDINELLI
DEFERIDO
DEFDERIDO. DESDOBRADO O ATUAL CONTRIBUINTE 

058.092.0145-8 NOS LOTES FISCAIS 0148-2 A 0231-4, A PARTIR 
DE 01/2016. AGUARDAR NOVAS NLSA PARTIR DE 01/2016.

2016-0.093.293-9 VERA LUCIA COUTO
DEFERIDO
CACELADO O CONTRIBUINTE 007.043.0377-9 POR DES-

DOBRO NOS LOTES 0748-0( AP. 112 ) E 0749-9 ( VG ), CON-
FORME SITUAÇÃO JURIDICA. PROVIDENCIAS ADOTADAS A 
PARTRIDE 01/2016.

2016-0.116.287-8 DOUGLAS DE LIMA BASTOS
INDEFERIDO
INDEFERIDO POR ILEGITIMIDADE. DE OFICIO, CA-

DASTRADO O APARTAMENTO 52 DO CONDOMINIO 
ITANHAEM,N.580, SOB CONTRIBUINTE N.147.311.0102-2A 
PARTIR DE JANEIRO DE 2011. AGUARDAR NOVAS CARTELAS 
PARA O EXERCICIO A PARTIR DE 2011.
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